
Número da Certidão: CI - 2502436/2021 Válida até: 31/12/2021

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos
termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social:  TELEFÔNICA BRASIL S.A.

CNPJ: 02.558.157/0001-62

Endereço: Avenida AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 32º ANDAR
CIDADE MONÇÕES
04571-936 - São Paulo - SP

Número de registro no CREA-SP: 0549094         Data do registro: 21/01/2000
Capital Social:  R$ *************63.571.415.865,09 reais

Observação:
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELÉTRICA DE 
ACORDO COM O DISPOSTO NAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS ANOTADOS.

Objetivo Social:
"Art. 2 - A Sociedade tem por objeto:
a) a exploração de serviços de telecomunicações;
b) o desenvolvimento das atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, na 
conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhe forem outorgadas;
c) A exploração de serviços de valor adicionado, incluindo, disponibilização sem cessão definitiva, 
de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto, aplicativos 
  �
DA exploração de soluções integradas, gestão e prestação relacionados a: (i) data center, incluindo 
hospedagem e armazenamento, processamento e gerenciamento de dados textos, imagens, 
vídeos, aplicativos e sistemas de informações e congêneres; (iii) tecnologia da informação; (iv) 
segurança da informação e da comunicação; (v) telecomunicações; e (vi) sistemas de segurança 
eletrônica relacionados a roubo, intrusão, incêndio e outros; e
e) Licenciamento e sub-licenciamento de softwares de qualquer natureza.

Processo (Sipro):        F-000058/2000 
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Parágrafo Único - Na consecução do seu objeto, a Sociedade poderá incorporar ao seu património 
bens e direitos de terceiros, bem como:
I - participar do capita/ de outras empresas, inclusive visando ao cumprimento da política nacional 
de telecomunicações;
II - constituir empresas e/ou subsidiárias para a execução de atividades compreendidas no seu 
objeto e que se recomende sejam descentralizadas; III - promover a importação de bens e serviços 
necessários à execução de atividades compreendidas no seu objeto;
IV - prestar serviços de assistência técnica às empresas do setor de telecomunicações, executando 
atividades de interesse comum;
V - gerir e prestar serviços de manutenção, assistência e suporte técnico em informática e em 
equipamentos relacionados às atividades da Sociedade; VI - prestar serviços de consultoria 
relacionadas às atividades da Sociedade;
VII - elaborar, implantar e instalar projetos relacionados às atividades da Sociedade;
VIII - gerir e prestar serviços de engenharia e executar obras de construção civil e correlatas, 
necessárias para a execução de projetos relacionados às atividades da Sociedade;
IX- prestar serviços de monitoramento relacionados às atividades da Sociedade; X - prestar serviço 
de intermediação de negócios em geral; e
XI  comercializar e locar equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de suas 
atividades, incluindo equipamentos de precisão, medição e sensores eletrônicos;
XII - efetuar atividades de estudos e pesquisas, visando ao desenvolvimento do setor de 
telecomunicações;
XIII - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 
telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando assegurar a operação dos 
serviços, sem prejuízo das atribuições e responsabilidades; e
XIV - exercer outras atividades afins ou correlatas que lhe forem atribuídas pela Agência Nacional 
de Telecomunicações  ANA TEL.

Responsável(is) Técnico(s):
Nome: EDSON GONCALVES TEIXEIRA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0682145453

Registro Nacional: 2605928756

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 16/04/2015

Nome: MARIO STEFANELLI VIEIRA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5060521066
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Registro Nacional: 2603569139

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 16/04/2015

Nome: MARCELO IACABO

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0685024202

Registro Nacional: 2603898051

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 23/10/2015

Nome: ANTONIO RENATO SAMPAIO MOREIRA DA COSTA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0601765971

Registro Nacional: 2602075655

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 24/08/2017

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da
empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer
alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 1752d1a8-ade8-4fb7-bf21-8b6b58390134.

Situação cadastral extraída em 17/03/2021 20:14:55.

Emitida via Serviços Online.
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Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SUL, situada à Rua: BANDEIRA PAULISTA, 716, EDIFÍCIO WORK 
HOME - 11º ANDAR - SALA 114, ITAIM BIBI, SÃO PAULO-SP, CEP: 04532-911, ou procure 
a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 17 de março de 2021
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